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PORTARIA Nº 010 DE 12 DE ABRIL DE 2016. 

 

Ementa: Instala e nomeia membros para a Mesa 

Escrutinadora para funcionar no âmbito do 

Conselho Regional de Medicina Veterinária do 

Amazonas - CRMV/AM, para o pleito do Triênio 

2016-2019 e da outras providências. 

 

O Presidente do Conselho Regional de Medicina Veterinária do Amazonas – CRMV/AM, 

no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando o disposto na letra “i” do Art. 11, do 

Regimento interno Padrão – RIP dos Conselhos Regionais de Medicina Veterinária (Resolução 

CFMV n° 591, de 26 de Junho de 1992 – DOU de 27/10/1992). 

 

RESOLVE: 

 

Art.1° - Instituir e nomear os membros que comporão a Mesa Escrutinadora do Processo 

Eleitoral de 2016 do CRMV/AM. 

 

Art.2° - A Mesa Escrutinadora será constituída de acordo com o art. 26 da Resolução CFMV 

nº 958/10, na seguinte ordem: 

 

Jean Francisco Ventirun Samonek – Presidente; 

Fabíola Gabínio de Araújo – Secretário; 

Fernanda Moreira de Oliveira – Suplente; 

Tiago Carvalho da Silva – Suplente; 

Bruna Angélica da Encarnação Galvão – Membro; 

Marcelo de Lira Bastos – Membro; 

Anna Caroline Monteiro dos Reis - Membro 

 

§ 1°. Os membros da Mesa Escrutinadora terão a função de apurar os votos, organizando e 

mantendo a disciplina dos trabalhos após a votação. 

 

§ 2°. A Mesa Receptora deverá seguir os procedimentos previstos nos itens I a VIII do 

Art.8° da Resolução CFMV nº 958/10. 

 

§ 3°. A Mesa Escrutinadora será instalada na sede do CRMV/AM. 

 

Art.3° Esta Portaria entra nesta data, revogadas as demais disposições em contrário. 

 

Dê-se ciência. Cumpra-se. 

 

Gabinete da Presidência, em Manaus/AM, aos doze dias do mês de Abril de dois mil e 

dezesseis.  

 

 

Méd. Vet. Carlos Augusto Machado Carneiro 

Presidente 
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